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REQUERIMENTO Nº 138 /2022 

 

Senhores Vereadores: 

 

A demanda comercial de Jaguariúna amplia dia após dia de forma diversificada e 

espalhada pelos bairros da cidade, o que é muito bom para oferta de empregos, além de fomentar 

a economia local. Os bairros estão igualmente crescendo, ficando populosos e exigindo dos 

Administradores um esforço cada vez maior, para proporcionar saúde, segurança e educação a 

todos. 

Nessa linha de responsabilidade, precisamos ficar atentos a pequenos detalhes 

que fazem grande diferença, como por exemplo, demarcações de sinalização de trânsito 

adequada para cada rua e/ou avenida, pois sabemos que uma demarcação errada ou a falta dela, 

pode provocar acidentes fatais o tempo todo. 

A Avenida Maranhão longa e muito movimentada, pelas razões acima 

colocadas, dá acesso para muitas outras Ruas, inclusive para a Rua Ângelo Siste, no Loteamento 

Santo Antonio e justamente naquela esquina foi inaugurada recentemente a Empresa HERTZ 

Som e Acessórios, um espaço bastante procurado por todos os tipos de veículos, inclusive motos 

e caminhões, que inevitavelmente, por vezes não tem outra opção senão cruzar a Avenida 

Maranhão que naquele trecho é faixa contínua, para entrar no prédio. 

Desta forma e pensando na segurança do nosso trânsito, Requeiro à Mesa de 

acordo com as normas regimentais, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência, possa responder a esta Casa, por meio da Secretaria 

Responsável, o seguinte: 

Outrossim, solicito para que seja encaminhada cópia desta propositura ao 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana. 

 

1. A Secretaria Responsável já está providenciando a mudança de demarcação de solo 

naquele trecho da Avenida Maranhão (com Rua Ângelo Siste), para que os veículos 

possam cruzar sem riscos de acidentes? 

 

2. Caso a Secretaria Responsável já esteja providenciando essa importante benfeitoria, 

informe a data que será executada a obra, para que possamos informar e tranqüilizar os 

cidadãos que questionam a respeito e vivem constantes preocupações e riscos de 

acidentes. 

 

Gabinete Ver. Silvio Luiz Telles de Menezes, 02 de maio de 2022. 

a. VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão Ordinária 

realizada em 03 de maio de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de maio de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


